
2º ADT. AO CT Nº 042/2014

 

 

SEGUNDO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PASSAGEM, QUE
ENTRE SI CELEBRAM SUAPE – COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR

ERALDO GUEIROS E DO OUTRO LADO A EMPRESA, TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S/A
- TEQUIMAR, TUDO NA FORMA ABAIXO DESCRITA.

 

Pelo presente instrumento de aditivo ao Contrato de Passagem,  SUAPE -  COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS, empresa pública de direito privado criada pela Lei
No 7.763, de 07 de novembro de 1978, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.448.933/0001-62, localizada no
Engenho Massangana, à altura do Km.10, da Rodovia PE-60, no município de Ipojuca, deste Estado de
Pernambuco, representada neste ato por seu Diretor Presidente, Sr.  ROBERTO DUARTE GUSMÃO,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.419.879 - SSP/PE, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 661.539.054-04, e seu Diretor de
Gestão Portuária, Sr. PAULO LUÍS MOURA COIMBRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira
de Identidade RG nº 1.657.277 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 213.236.314-53, ambos residentes e
domiciliados em Recife (PE), doravante denominada por SUAPE, e do outro lado a empresa ULTRACARGO
LOGÍSTICA S/A,  pessoa jurídica de direito privado, com sede na Via Matoim, s/nº, Porto de Aratu,
Candeias, Estado da Bahia, CEP 43.813-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.688.220/0001-64,
igualmente estabelecida na Avenida Portuária, s/nº, Porto de Suape, Ipojuca, Estado de Pernambuco, CEP
55.590-000, inscrita no CNPJ/ MF sob nº 14.688.220/0005-98, neste ato representada   por seu Diretor
Presidente. Sr. DECIO DE SAMPAIO AMARAL, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de
identidade RG nº 11.621.893-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 081.286.298-83 e por seu Diretor Comercial
e Desenvolvimento de Negócios, Sr. HELANO PEREIRA GOMES, brasileiro, casado, engenheiro de
produção, portador da cédula de identidade RG nº 735951-SSP/RN e inscrito no CPF sob nº 423.159.804-
53, ambos com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, nº 1343, Bela Vista, São
Paulo/SP, doravante designada simplesmente  CONTRATADA,  celebram o presente Termo Aditivo ao
contrato de Passagem nº 042/2014, conforme previsto na Resolução Normativa nº 007/2016 – ANTAQ,
para a utilização de áreas localizadas dentro do Porto Organizado de SUAPE, mediante investimentos para
a instalação de infraestrutura adequada a promover o transporte das cargas desde os pontos de
desembarque localizados no Porto de SUAPE PGL-1 até as instalações da  CONTRATADA, conforme
documentação pertinente acostadas aos processos SUAPE/SEI nº 0050200003.002281/2021-79 e nº
0050200065.001934/2021-78 que embasam o presente aditivo, pelo que  TÊM ENTRE SI JUSTO E
ACORDADO  celebrarem o presente  ADITIVO  mediante as seguintes Cláusulas e condições, que
mutuamente outorgam e estabelecem.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO

 

1.1. O presente aditivo tem por objeto a alteração da Razão Social da empresa Contratada e do índice de
Reajuste do Contrato de Passagem nº 042/2014 celebrado entre SUAPE e a CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DO CONTRATO Nº 042/2014

 



2.1. As partes resolvem alterar a Razão Social da Contratada que passa a ser ULTRACARGO LOGÍSTICA S/A,
CNPJ: 14.688.220/0005-98 FILIAL, com endereço AVENIDA PORTUARIA, S/N COMPLEXO IND. SUAPE, nos
termos da certidão simplificada emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – JUCESP, sob
o NIRE: 35300492897, onde consta a alteração do nome empresarial para ULTRACARGO LOGISTICA S.A.,
conforme A.G.O./A.G.E., emitida na data de 01/07/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO Nº 042/2014

 

3.1 As partes resolvem alterar, com efeitos a partir desta data, o item 3.2 da Cláusula Terceira do Contrato
nº 042/2014 que passa a viger com a redação:

 

“CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO E REAJUSTE

(...)

3.2. Os reajustes ocorrerão anualmente com base no índice IPCA (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR AMPLO), no período dos últimos 12 meses, a contar da data da assinatura do 2º termo
aditivo.

(...)"

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

 

4.1. Conforme disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, o presente
Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Estado, na forma de extrato, como condição de sua
eficácia.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do CONTRATO N° 042/2014, ora aditado, que
não foram implícitas ou explicitamente alteradas por este Instrumento.

 

E, por estarem assim, justas, acordadas e contratadas, as partes mandaram elaborar o presente  2º
TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 042/2014, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para o mesmo fim
e efeito de direito, o qual depois de lido e achado conforme, assinam-no, juntamente com as duas
testemunhas abaixo, especialmente convocadas para este ato, que a tudo assistiram.

 

Ipojuca (PE), 30 de agosto de 2021.

 

P/ SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

 

 

   ROBERTO DUARTE GUSMÃO                                                                   PAULO LUÍS MOURA COIMBRA

     Diretor Presidente                                                                                  Diretor de Gestão Portuária



 

 

____________________________________

Gestor/Fiscal do Contrato

(Assinatura e Carimbo)

 

 

P/ ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A

 

 

       DECIO DE SAMPAIO AMARAL              HELANO PEREIRA GOMES

                                    Diretor Presidente               Diretor de Desenvolvimento de Negócios

 

 

Testemunhas:

 

1. Nome: __________________________________________ CPF/MF
______________________________

 

2. Nome: __________________________________________ CPF/MF
______________________________
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